
 

 
PORTARIA N° 637/2024/MPC/PA 

 
 
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPC/PA, de 
26/03/2024, 
 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo PAE nº 2024/1369912; 
 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCAS GABRIEL LOPES PINHEIRO, matrícula 
n° 200297, para, de 02 a 06/12/2024 e de 20 a 21/01/2025, substituir a servidora 
KAREN LOUREIRO LIMA na Chefia de Gabinete da 1ª Procuradoria de Contas, 
em razão do afastamento da titular. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Belém/PA, 25 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente 

BRUNO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL 
Secretário do MPC/PA, em exercício 
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94  diário oficial Nº 36.046  Quarta-feira, 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Pará - igePrev
relator: coNselHeiro sUbstitUto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: coNselHeiro odiloN iNácio teixeira (art. 
191, §3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstancia-
do na Portaria aP n.º 1523, de 28.08.2019, em favor de joaNa cleia 
aNdrade de soUza, no cargo de escrivão de Polícia, classe d, lotado(a) 
no(a) PolÍcia civil do estado do Pará, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
recomendações: que o igepps complemente, por apostilamento, a refe-
rência ao art. 40, § 4º, inciso ii, da constituição federal, com a redação 
dada pela emenda constitucional nº 47/2005, sem necessidade de retorno 
posterior ao tribunal para registro.
AcÓRDão N.º 2790 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/517344/2020)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do estado do 
Pará - igePrev
relator: coNselHeiro sUbstitUto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: coNselHeiro odiloN iNácio teixeira (art. 
191, §3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP n.º 1681, de 25.09.2019, em favor de castoriNo Neto de 
Moraes rodrigUes, no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, 
lotado(a) no(a) secretaria de estado da fazeNda, em face do exauri-
mento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
RESoLução Nº 19.685
(Processo nº tc/023017/2024)
aprova o Plano anual de fiscalização do tribunal de contas do estado do 
Pará para o exercício de 2025.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando sua competência de deliberar sobre matéria administrativa 
interna, especialmente sobre plano de fiscalização, conforme disposto no 
art. 12, ii, g do regimento interno do tribunal de contas do estado do 
Pará, aprovado pelo ato nº. 63, de 17 de dezembro de 2012;
considerando que, consoante disposto no art. 133 do regimento interno 
do tribunal de contas do estado do Pará, os processos de prestação de 
contas serão instruídos preliminarmente pela secretaria de controle ex-
terno mediante instrumentos de fiscalização, consubstanciados no Plano 
anual de fiscalização e em ato normativo próprio;
considerando que, conforme previsão do art. 73 do regimento interno 
do tribunal de contas do estado do Pará, as auditorias programadas, os 
acompanhamentos e os monitoramentos obedecerão ao Plano anual de 
fiscalização (Paf) elaborado pela secretaria de controle externo, a ser 
aprovado pelo tribunal Pleno até o dia 1º de dezembro de cada ano para 
vigorar no exercício seguinte; e
considerando, ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº 
6.027, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º fica aprovado o Plano anual de fiscalização (Paf) do tribunal de 
contas de contas do estado do Pará (tce/Pa) para o exercício de 2025 nos 
termos desta resolução.
art. 2º o Paf será executado pelas Unidades da secretaria de controle 
externo (secex), que poderão contar com o auxílio de outras unidades 
do tce/Pa, conforme disposto no art. 60, parágrafo único, do regimento 
interno do tribunal de contas do estado do Pará.
art. 3º. a coordenação, o acompanhamento e o monitoramento do Paf 
ficam a cargo da Secex, que poderá reprogramá-lo sem reduzir o quanti-
tativo inicialmente previsto, observando-se os critérios de conveniência e 
oportunidade.
Parágrafo único. a secex elaborará relatório trimestral e anual a respeito 
do acompanhamento e monitoramento da execução das metas programa-
das no Paf.
art. 4º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 26 de no-
vembro de 2024.
RESoLução Nº 19.685
(Processo nº tc/023017/2024)
aprova o Plano anual de fiscalização do tribunal de contas do estado do 
Pará para o exercício de 2025.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando sua competência de deliberar sobre matéria administrativa 
interna, especialmente sobre plano de fiscalização, conforme disposto no 

art. 12, ii, g do regimento interno do tribunal de contas do estado do 
Pará, aprovado pelo ato nº. 63, de 17 de dezembro de 2012;
considerando que, consoante disposto no art. 133 do regimento interno 
do tribunal de contas do estado do Pará, os processos de prestação de 
contas serão instruídos preliminarmente pela secretaria de controle ex-
terno mediante instrumentos de fiscalização, consubstanciados no Plano 
anual de fiscalização e em ato normativo próprio;
considerando que, conforme previsão do art. 73 do regimento interno 
do tribunal de contas do estado do Pará, as auditorias programadas, os 
acompanhamentos e os monitoramentos obedecerão ao Plano anual de 
fiscalização (Paf) elaborado pela secretaria de controle externo, a ser 
aprovado pelo tribunal Pleno até o dia 1º de dezembro de cada ano para 
vigorar no exercício seguinte; e
considerando, ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº 
6.027, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º fica aprovado o Plano anual de fiscalização (Paf) do tribunal de 
contas de contas do estado do Pará (tce/Pa) para o exercício de 2025 nos 
termos desta resolução.
art. 2º o Paf será executado pelas Unidades da secretaria de controle 
externo (secex), que poderão contar com o auxílio de outras unidades 
do tce/Pa, conforme disposto no art. 60, parágrafo único, do regimento 
interno do tribunal de contas do estado do Pará.
art. 3º. a coordenação, o acompanhamento e o monitoramento do Paf 
ficam a cargo da Secex, que poderá reprogramá-lo sem reduzir o quanti-
tativo inicialmente previsto, observando-se os critérios de conveniência e 
oportunidade.
Parágrafo único. a secex elaborará relatório trimestral e anual a respeito 
do acompanhamento e monitoramento da execução das metas programa-
das no Paf.
art. 4º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 26 de no-
vembro de 2024.

Protocolo: 1146842

.

.

MiNiStéRio PúBLico
.

.

.

MiNiStéRio PúBLico DE
coNtAS Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA N° 637/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/1369912;
resolve:
art. 1º desigNar o servidor lUcas gabriel loPes PiNHeiro, matrícula 
n° 200297, para, de 02 a 06/12/2024 e de 20 a 21/01/2025, substituir a 
servidora KAREN LOUREIRO LIMA na Chefia de Gabinete da 1ª Procuradoria 
de contas, em razão do afastamento da titular.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 25 de novembro de 2024.
assinado eletronicamente
brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1146781
.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 75/2024/SGcc/DAcc/MPc/PA
(Pae 2024/1353606)
Altera fiscais de Contrato Administrativo
o secretário do MPc/Pa - em exercício, no uso de suas atribuições legais 
concedidas pela Portaria nº 315/2023/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 
8.666/93 e o art. 12 ao art. 17 da Portaria nº 468/2022/MPc-Pa.
resolve:
art. 1º designar a(o) servidor(a) HUgo jordaN saNtos soUza, ma-
trícula nº 200329 , no seu impedimento, a(o) servidor(a) lúcia HeleNa 
liMa costa, matrícula nº 200125 para exercerem a atribuição de fiscal 
do Contrato nº 05/2023/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de 
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